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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 003, DE 2024 

 

Insere-se parágrafo único ao artigo 18, do PL nº 

003/2024. 

 

A Câmara Municipal de Aracruz/ES aprova: 

 

Art. 1º Insere-se parágrafo único ao artigo 18 do projeto de lei nº 003/2024, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 18. Para emissão do Alvará de licença para execução das obras, 

que somente poderá ser expedido após a anuência do INCRA, o 

empreendedor deverá apresentar ao Município, por termo, as garantias 

exigidas desde que observadas as restrições apresentadas e 

atendidas as exigências contidas na legislação vigente. 

 

Parágrafo Único: Entende-se como garantias exigidas aquelas que 

estão previstas na Lei Federal nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 

1979. 

 

 

 

Art. 2º. A presente Emenda ao Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário da Câmara de Municipal Aracruz/ES, 30 de agosto de 2024. 

 

ALEXANDRE MANHÃES 
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JUSTIFICATIVAS 

 

 

Emenda supressiva – alterar a redação do inciso I do art. 19 da PL 003/2024: 

 

A supressão de parte do texto do inciso I do artigo 19 se dá justamento por se tratar de local 

onde os terrenos já são constituídos com áreas verdes. O sentido do empreendimento “CHACARÁ” 

já demonstra que cada proprietário por si só realizará o plantio de áreas verdes dentro de seu 

terreno, não tendo necessidade de criação de uma área verde dentro do empreendimento. 

Por fim, aproveitamos para renovar os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

Câmara Municipal de Aracruz/ES, 30, de agosto de 2024. 

 

 

 

ALEXANDRE MANHÃES 

VEREADOR 
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